
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 041/2007

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE ,  SC , pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CGC/MF sob o nº, 95.990.115/0001-87 com sede na Rua José Fabro, 
01, neste Município, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. ELI MARIOTT, 
doravante denominado Município, simplesmente CONTRATANTE.

CONTRATADO: LDA-INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP,  pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ nº 46.253.225/0001-50, situado a Rua Adão Gonçalves, 58, Jardim Nossa Senhora 
Aparecida, na cidade de CAMPINAS/SP, neste ato representada pelo Sra. NEUSA DA CROCE 
AGONÍCIO, Diretora/Presidente, doravante denominada CONTRATADA

FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato se fundamenta nas disposições contidas na Lei 
8.666/93, e demais legislação aplicável, bem como no Processo Licitatório nº 26/2007 – Convite 
P/Compras e Serviços nº 12/2007, os quais passam a ser parte integrante deste contrato, 
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente contrato consiste na aquisição do equipamento abaixo especificado: 
Item 01.-01 (UM) Tanque-pipa com capacidade mínima de  6.000 litros, e máxima de 6.500 litros, 
de formato cilíndrico ou elíptico, Marca/Modelo: LDA-MULT-6 , confeccionado em chapas de 
aço de espessura de 4.75 mm, com tratamento anti-corosivo e pintura  epóxi com duas demãos para 
o transporte de água potável, com quebra ondas internos  e longarinas com espessura de 6.35mm, 
conforme normas da ABNT. Tampa superior de inspeção e abastecimento por gravidade, conexão 
para abastecimento de bomba d’água com válvula em aço forjado e escada de acesso ao convés. O 
equipamento de verá conter mais os seguintes acessórios: 

a) pára- lamas e aparo-barros além do para-choque zebrado a serem instalados no veículo de 
propriedade da Prefeitura no qual será instalado o Tanque Pipa, acessórios esses 
conforme,conforme normas do CONTRAN; 

b) Sistema hidráulico composto por bomba centrifuga com capacidade mínima de 250 GPM 
corpo em ferro fundido e rotor de bronze, vedação por selo mecânico, acionada por tomada 
de força multiplicada a ser instalada no veículo o que permitirá a utilização da bomba com 
o veículo em movimento;

c) Tubulações de sucção tanque-bomba confeccionada em aço com válvula borboleta, retorno 
bomba tanque com abertura manual ¼” volta de passagem plena, expedição com  duas 
saídas (uma de cada lado do veículo) diâmetro 2 ½’’ com conexão de engate rápido; 
tubulação de sucção com diâmetro compatível com a bomba e com mangote de sucção de 
04 metros com engates storz;

d) Sistema de irrigação traseira na largura da carroceria do veiculo, alimentada pela bomba e 
abertura com válvula ¼” volta além de sistema de escorva impulsionado pelos gases do 
motor;

e)  Uma escada de fiberglass de dois lances de 03 metros cada, com suporte apropriado;
f)  Mangueira em poliéster com no mínimo vinte metros de comprimento com esguicho 

regulável em latão com diâmetro nominal mínimo de 2 ½”;



g) Um armário montado na lateral, medindo 600mm x 500mm x 540mm, para acondicionar 
ferramentas, mangueiras e acessórios;

h) Dois bicos de pato instalados na parte superior traseira do equipamento com capacidade de 
alcance de 13 m x 13 m;

i) Canhão monitor instalado na parte superior do equipamento, provido de bico tipo jato com 
três requintes e bico regulável do tipo FOG-HOG.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E PAGAMENTO

O Município pagará ao contratado o valor de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil  reais), que 
será efetuado integralmente, em moeda corrente nacional, após a entrega do Equipamento, mediante 
apresentação da nota fiscal correspondente. Os recursos são os provenientes do Contrato                 
Nº 205.373-48/2006-PROGRAMA MI-RESPOSTA AO DESASTRE e Recursos Próprios.

CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO

O Equipamento deverá ser acoplado ao veículo de propriedade do município em até 45 (trinta e 
cinco) dias, contados da data da assinatura do contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 

O Contratante obriga-se ao cumprimento das condições estabelecidas neste contrato, ressalvados os 
motivos de relevante interesse público, nos termos da legislação vigente, transportar o veículo a ser 
instalado o Tanque Pipa até o pátio da empresa CONTRATADA , bem como seu retorno até a sede 
da Prefeitura, receber e conferir o equipamento.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

A Contratada, sem prejuízo das demais cláusulas do presente contrato, obriga-se:

I - entregar o equipamento, objeto desta contratação, nas condições estabelecidas neste contrato;
II - manter, durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
aqui assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica, para a perfeita execução 
do presente contrato;
III – responder por todo e qualquer danos ou prejuízos causados, por sua culpa ou dolo, ao 
Município ou a terceiros;
IV- garantia de 12 (doze) meses.  
V-Fornecer as informações necessárias quanto ao bom emprego e utilização dos equipamentos.
VI-Acoplar o equipamento (Tanque-pipa) no caminhão de propriedade do Município, de acordo 
com as normas do COTRAN.



CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES. 

A proponente  vencedora,  que não cumprir as obrigações assumidas ou os preceitos legais,estará 
sujeitas às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - suspensão do direito de licitar junto ao Município;
III - declaração de inidoneidade.

PARÁGRAFO ÚNICO -  Será aplicada multa de 10% sobre o valor do contrato no caso de 
inadimplemento contratual total ou parcial.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência iniciando-se na data da assinatura do contrato até o prazo máximo 
da garantia, podendo ser prorrogado se o interesse público assim o exigir. 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÇÃO CONTRATUAL 

O presente contrato poderá ser rescindido:
I - por ato unilateral do Contratante se assim exigir o interesse público, nos termos da legislação 
aplicável;
II - por inexecução, por parte da Contratada, total ou parcial de seu objeto;
III -  por mútuo acordo entre as partes.

CLÁUSULA NONA  – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente processo Licitatório correrão por conta dos recursos constantes 
no orçamento de 2007, nos seguintes Projetos Atividade:
50.01-15.452.0011.2.021 – Manutenção Planejamento e Serviços Municipais-FR 123/126

CLÁUSULA DÉCIMA  – FORO COMPETENTE 

As partes elegem o foro da Comarca de São Lourenço do Oeste, para dirimir eventuais demandas 
resultantes desta relação contratual, por mais privilegiado que outro seja.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente  em quatro vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas.

Novo Horizonte, SC, em 02 de Agosto de 2.007.



ELI MARIOTT LDA-INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA -  EPP

Prefeito Municipal Contratado


